
INDICAÇÃO Nº 
2312
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à formalização de convênio com a Prefeitura Municipal de JABOTICABAL para a liberação de Kit de Material Esportivo (traves de futebol de campo e salão, redes, uniformes, bolas, etc.). 

JUSTIFICATIVA

O Kit Esporte é uma valiosa iniciativa desenvolvida pela Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, visa suprir a escassa verba destinada ao trabalho desenvolvido com jovens, adolescentes, portadores de deficiência e idosos que estão em situação de risco, através da implantação de núcleos de esporte e lazer, com caráter formativo – educação, a fim de proporcionar oportunidades de práticas esportivas e de lazer com vistas à promoção de inclusão social de jovens que vivem à margem da sociedade.


A presente propositura, portanto, vem ao encontro dos trabalhos desenvolvidos por esta Parlamentar, do Vereador Ademilson Aparecido Servidone e dos munícipes de Jaboticabal, que também entendem que a prática do esporte é fator fundamental para a educação dos jovens, colaborando sobremaneira para afastá-los do perigoso mundo da marginalidade e das drogas.

Assim, considerando a urgência e o relevante interesse público, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Senhor Governador, aguardo o pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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